
PODER JUD IC IÁR IO

JUST iÇA 00 TRABALHO

TR IBUNAL REG IONAL DO TRABALHO DA 14 i REG IAa

PROCESSO ADM V IRTUAL- PROAD N . 12 .452 /2016

CONTRATO N . 20 /2016

CONTRATO N . 20 /16 QUE CELEBRAM

ENTRE S I, DE UM LADO , O TR IBUNAL

REG IONAL DO TRABALHO DA 14 '

REG IÃO E , DE OUTRO , A EMPRESA

BENTO & FROTA SERV iÇOS EM

SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA -M E .

O TR IBUNAL REG IONAL DO TRABALHO DA 14 ' REG IÃO , Insc rito no

CNPJ-M F sob o N ' 03 .326 .815 /0001 -53 , com sede na rua : A lm iran te Ba rroso , n ' 600 ,

M ocam bo , em Porto Ve lho /RO , CEP : 76801 -901 , daqu i em d ian te denom inado

CONTRATANTE , rep resen tado , nes te a to , po r seu D ire to r-G e ra l das Secre ta rias , ou pe la

au to ridade que estiver respondendo pelo re ferido cargo , ao fina l qua lificado , e de ou tro

lado a em presa MULT ITEC PRESTADORA DE SERV iÇOS TÉCN ICOS LTDA , insc rita no

CNPJ sob o n ' 09 .477 .789 /0001 -40 , com ende reço na rua A cre , n . 05 , Q d 79 - CPA 11-

C u iabá /M T , CEP : 78 .055 -518 , fone : (65 ) 3644 -2596 /99642 -2102 , em a il:

naudylann@multitece levadores .com .br, neste ato represen tada pe lo Senhor Naudylann

Dan tas L im a , insc rito no CPF n ' 017 .349 .841 -80 , do ravan te denom inada CONTRATADA ,

reso lvem celebrar o presen te instrum ento , reg ido pe la Le i 8 .666 /93 e suas a lte rações ,

con fo rm e proced im ento lic ita tó rio rea lizado sob a m odalidade de P regão , na fo rm a

E le trôn ica , E d ita l n . 12 /2016 , nos au tos do P rocesso Adm . V irtua l - PROAD n '

12 .452 /2016 .

C LÁUSULA PR IM E IRA - DO OBJETO

I - O presen te Contra to tem por ob je to a execução de serv iços de m anutenção preven tiva

e corre tiva em elevadores , con fo rm e espec ificações deta lhadas no Term o de Referênc ia

(Anexo I do Ed ita l), P regão E le trôn ico nO 12/2016 e P roposta Com erc ia l, espec ificados

aba ixo :

~ E levadores Insta lados no Fórum Traba lh is ta de R io B ranco /AC :

a ) 02 (do is ) e levado res da M arca O T IS , S é rieADV311VF , N J3109 e J3110 .

C LÁUSULA SEGUNDA - DO REG IM E DE EXECUÇÃO

I - O reg im e de execução do presen te Contra to será de fo rm a ind ire ta , pe lo preço m ensa l

dos serv iços .
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•P O D E R J U D IC IÁ R IO

J U S T iÇ A D O T R A B A L H O

T R IB U N A L R E G IO N A L D O T R A B A L H O D A 1 4 8 R E G IA O

P R O C E S S O A D M V IR T U A L - P R O A D N . 12.452/2016

C L Á U S U L A T E R C E IR A - D A S E S P E C IF IC A Ç Õ E S E E X E C U Ç Ã O T É C N IC A D O S

S E R V iÇ O S

I - O s p ro c e d im e n to s e a té c n ic a p a ra a e x e c u ç ã o d o s s e rv iç o s d e v e rã o s e g u ir

r ig o ro s a m e n te a s re c o m e n d a ç õ e s d o s fa b r ic a n te s d o s e le v a d o re s , b e m c o m o à s n o rm a s

té c n ic a s a p lic a v e is , s e n d o a s in s tru ç õ e s e s ta b e le c id a s n e s ta e s p e c if ic a ç ã o c o n s id e ra d a s

e x ig ê n c ia s m ín im a s a s e re m c u m p rid a s p e la firm a re s p o n s á v e l.

I I - A e m p re s a c o n tra ta d a d e v e rá fis c a liz a r o p e rfe ito c u m p rim e n to d o s s e rv iç o s a q u e s e

o b r ig a rá , c a b e n d o - lh e , in te g ra lm e n te , o ô n u s d e c o rre n te . T a l f is c a liz a ç ã o d a r-5 8 -á

in d e p e n d e n te d a q u e s e rá e x e rc id a p e lo T r ib u n a l R e g io n a l d o T ra b a lh o d a 1 4 ' R e g iã o .

I I I - N a m a n u te n ç ã o p re v e n tiv a a e m p re s a c o n tra ta d a p ro c e d e rá , re g u la rm e n te , c o n fo rm e

s e u s c r ité r io s n o rm a is d e m a n u te n ç ã o , e x a m e s , lim p e z a s , a ju s te s e lu b r if ic a ç õ e s

n e c e s s á r io s e , a s e u ju íz o , fa rá c o n s e rto s o u s u b s titu iç õ e s , c o m p e ç a s g e n u ín a s ,

c o n fo rm e d is c r im in a d o a b a ix o :
1 ) V is to r ia r - M e n s a lm e n te o s c o m p o n e n te s d a C a s a d e M á q u in a s , c a ix a , p o ç o e

p a v im e n to s , e s p e c ia lm e n te re la c io n a d o s c o m a s e g u ra n ç a .

2 ) E fe tu a r - P o r o c a s iã o d a v is to r ia , o s s e rv iç o s d e m a n u te n ç ã o p re v e n tiv a n o s re lê s ,

c h a v e s c o n ta c to ra s , c o n ju n to s e le trô n ic o s e d e m a is c o m p o n e n te s d o s a rm á r io s d e

c o m a n d o , s e le to r , re d u to r , p o lia , ro la m e n to s , m a n c a is d o m o to r e g e ra d o r e fre io d a

m á q u in a d e tra ç ã o , lim ita d o r d e v e lo c id a d e , a p a re lh o s e le to r , f ita , c a v a le te s , in te rru p to re s

e in d u to re s , g u ia s , c a b o d e a ç o , c a b o s e lé tr ic o s , d is p o s it iv o s d e s e g u ra n ç a , c o n tra p e s o ,

p á ra -c h o q u e s , p o lia s d iv e rs a s , ra m p a s m e c â n ic a s e e le tro m a g n é tic a s , c a b in a ,

s in a liz a d o re s e d e m a is c o m p o n e n te s , p ro c e d e n d o te s te , lu b r if ic a ç ã o e , s e n e c e s s á r io ,

re g u la g e m e p e q u e n o s re p a ro s , a fim d e p ro p o rc io n a r fu n c io n a m e n to e fic ie n te , s e g u ro e

e c o n ô m ic o .
3 ) S e m p re q u e n e c e s s á r io - o u a te n d e n d o à s o lic ita ç ã o d o C O N T R A T A N T E , o s té c n ic o s

d a C O N T R A T A D A o b je tiv a n d o a re g u la r a n o rm a lid a d e s d e fu n c io n a m e n to , p ro c e d e rã o à

m a n u te n ç ã o c o rre tiv a , s u b s titu in d o o u re p a ra n d o , s e g u n d o c r ité r io s té c n ic o s ,

c o m p o n e n te s e le trô n ic o s , e lé tr ic o s , m e c â n ic o s e h id rá u lic o s , u tiliz a n d o p e ç a s o r ig in a is o u

s im ila r , a d q u ir id a s n a fo rm a d o in c is o V d o C o n tra to (D o fo rn e c im e n to d e p e ç a s d e

s u b s titu iç ã o ).

4 ) A m o b iliz a ç ã o d e e q u ip a m e n to s d e v e rá s e r fe ita d e m o d o a n ã o p re ju d ic a r a c irc u la ç ã o

d e p e s s o a s e s e rv id o re s d o T R T d a 1 4 a R e g iã o , e c o m a m á x im a s e g u ra n ç a c o n tra

a c id e n te s , d e v e n d o s e r o b s e rv a d a s , p a ra ta n to , a s n o rm a s d e h ig ie n e , s e g u ra n ç a e

m e d ic in a d o tra b a lh o .
5 ) T o d o s o s m a te r ia is a s e re m e m p re g a d o s n a e x e c u ç ã o d o s s e rv iç o s , d e v e rã o e s tá d e

a c o rd o c o m a s e s p e c if ic a ç õ e s té c n ic a s e x ig id a s , s u je ita s á im p u g n a ç ã o d o s m e s m o s p e la

F is c a liz a ç ã o d o T R T d a 1 4 a R e g iã o .
6 ) D e v e rã o s e r re a liz a d a s c o n fo rm e a p la n ilh a d e ro tin a s d e m a n u te n ç ã o c o n tid a n o

A n e x o I d o C o n tra to .
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7) A con tra tada poderá p rog ram ar ro tinas ad ic iona is de m anu tenção preven tiva , sem ônus

ad ic iona l pa ra a C O N TR ATAN TE .
8) D everão com eçar sem pre no prim e iro d ia ú til do m ês , e fina liza r a té o 5° d ia ú til.

9 ) Q uando os técn icos encon tra rem algum a irregu la ridade ou fa lha em algum dos

equ ipam en tos ou peças , a m esm a deverá ser co rrig ida duran te a m anu tenção preven tiva ,

sendo que o gesto r do con tra to deve ser no tificado do fa to ,
10) O técn ico ou engenhe iro responsáve l pe la execução do serv iço (o m esm o pro fiss iona l

que ass inar a ART re fe ren te a es ta con tra tação ) deverá com parecer ao loca l

corresponden te das ins ta lações dos equ ipam en tos constan tes na tabe la 1 em

period ic idade m ín im a sem estra l, ou quando so lic itado pe lo gesto r do con tra to . O preposto

poderá acom panhar a v is to ria .

11 ) A con tra tada deverá a tuar de fo rm a a garan tir o perfe ito func ionam en to de todos os

equ ipam en tos descritos nos anexos do term o de re fe rênc ia .

12 ) A con tra tada deve rá obse rva r a N o rm a ABN T N BR 207 N M , e no tifica r o fic ia lm en te a

con tra tan te de quando houver d isco rdãnc ia das ins ta lações dos e levadores com o

espec ificado na norm a em te la .

13 ) O s serv iços serão execu tados em d ias norm ais de exped ien te ou em sábados ,

dom ingos e feriados con fo rm e a necess idade .

14 ) O s serv iços c lass ificados com o Uurgen tes" poderão ser rea lizados em horários e datas

d iversos do espec ificado ac im a , desde que ass im prev is to na abertu ra de cham ado

env iada pe la Seção de M anu tenção de M áqu inas e equ ipam en tos (S çM M E ).

15 ) A even tua l execução fo ra do ho rá rio no rm a l de exped ien te da C O N TR ATAD A , m esm o

que so iic itado pe la C O N TR ATAN TE , não im p lica rá ad ic iona l de p reço .
16) O s técn icos da CONTRATADA deverão se apresen tar para a rea lização dos serv iços

tra jando un ifo rm e com logom arca da CONTRATADA e portando docum en to de

iden tificação com fo to .
17 ) A CONTRATADA deverá observar às reg ras de segurança ex is ten tes neste T ribuna l

para en trada ou sa ída de m ateria is e equ ipam en tos .
18 ) N enhum bem ou m ateria l da CONTRATANTE será rem ov ido ou transferido do seu

io ca l sem o consen tim en to fo rm a l da C O N TR ATAN TE .
19 ) A Seção de M anu tenção de M áqu inas e Equ ipam en tos (S çM M E ) pode rá convoca r o

rep resen tan te lega l da C O N TR ATAD A (p repos to ), ou o responsáve l técn ico , pa ra

rea lização de reun iões p resenc ia is , reg is tradas em ata . N as reun iões poderão ser

aco rdadas datas espec íficas para execuçâo dos serv iços , sendo a CONTRATADA

subm etida a cum prir ta is p razos . O s prazos estabe lec idos não poderão u ltrapassar o

pe riodo de 20 d ias .
20) O s prazos acordados serão con tab ilizados para cá lcu lo dos índ ices do Acordo de N í-

ve l de Serv iços .
21 ) A s datas das reun iões serão m arcadas v ia e -m ail pe lo gesto r do con tra to em

conco rdãnc ia com prepos to da C O N TR ATAD A . C aso o p repos to da C O N TR ATAD A não

com pareça do d ia agendado o gesto r do con tra to poderá em itir o fíc io lis tando os

prob lem as dos e levadores e defin irá os p razos para execução dos serv iços .
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22) A CONTRATANTE sem pre que poss ive l, com un icará á CONTRATADA as

prov idênc ias necessárias para sanar even tua is p rob lem as de tectados na execução dos
serv iços, porém a ausênc ia de m an ifestação escrita por parte da CONTRATANTE não

exim e a CONTRATADA , em nenhum a h ipó tese , da responsab ilidade de corrig i-Ias .

23) A CONTRATADA em itirá laudos e pareceres o fic ia is sem pre que so lic itada pe la

CONTRATANTE .
24) A m ob ilização de equ ipam entos deverá ser fe ita de m odo a não pre jud ica r a

c ircu lação de pessoas e serv idores do TRT da 14 a Reg ião , e com a m áxim a segurança
con tra ac iden tes, devendo ser observadas, para tan to , as norm as de h ig iene , segurança e

m ed ic ina do traba lho ;

25) A em presa con tra tada deverá respe ita r e fazer cum prir as norm as de segurança e

m ed ic ina do traba lho prev is tas na leg is lação pertinen te , bem com o tom ar todas as
prov idênc ias e cum prir obrigações quando seus em pregados fo rem vitim as de ac iden tes
de traba lho no desem penho dos serv iços ou em conexão com eles, a inda que verificado

na dependência do préd io em que se execu ta rá a prestação destes serv iços.

26) A con tra tada deverá te r ass is tênc ia técn ica em R io B ranco /AC .

V -Do fo rnec im ento de peças de substitu ição :
1 ) Todos os m ateria is destinados à reparação deverão ser novos e podem ser peças
s im ila res com as m esm as garan tias das recom endadas pe los fabrican tes do
equ ipam ento , as despesas para aqu is ição de peças e com ponentes, o rig ina is de

fábrica ou peças s im ila res, necessários para as m anutenções corre tivas, fica rão por con ta
do TRT da 148 Reg ião . A em presa fo rnecedora de ta is peças e com ponentes deverá

em itir a Nota F isca l/Fa tu ra do respectivo m ate ria l fo rnec ido , sendo os preços de ta is
peças, se jam rigorosam ente pra ticados no m ercado nac iona l e será dev idam ente

com provada com pesqu isa de preço no m ercado nac iona l, sob a con fe rênc ia do fisca l do

con tra to .
2 ) A CONTRATADA fornecerá com ônus ad ic iona l para a CONTRATANTE , todas as
peças que se fize rem necessárias para que os equ ipam entos este jam em perfe itas

cond ições de func ionam ento , conservação e segurança , de fo rm a a evita r o

suca team ento (inc lu i o fo rnec im ento de bo toe iras de cab ine e pav im ento ).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DAS COND IÇÕES DE PAGAM ENTO E DO

REAJUSTE

LOTE 2

item Descrição Quan!. Va lo r Va lo r

m ensa l anua l

1 Serv iço de M anutenção P reven tiva e Corre tiva 2 1 .083 ,33 13 .000 ,00

de 2 (do is) e levadores da M arca OT IS , SÉR IE

ADV311VF , NJ3109 e J3110 .

VALOR ANUAL - R IO BRANCO /AC 13.000 ,00

-,
-
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I - O Con tra tan te pagará à Contra tada pe los Serv iços de m anu tenção preven tiva e

corre tiva nos e levadores do préd io do TRT da 14 a Reg ião loca lizados no Fórum

T raba lh is ta de R io B ranco /AC o va lo r m ensa l de R$ 1 .083 ,33 (m il e o iten ta e três rea is ),

to ta lizando o va lo r anua l de R$ 13 .000 ,00 (treze m il rea is ).

11- O s preços ado tados deverão esta r de acordo com os pra ticados no m ercado e ne les

deverão esta r inc lu ídos todos 05 im postos , taxas, fre tes , m a te ria l, m ão de obra , enca rgos

traba lh is tas , p rev idenc iá rias , lucros , equ ipam en tos operac iona is , acessó rios , ins ta lações e

qua isquer ou tras despesas ine ren tes aos serv iços .
111- O pagam ento se rá e fe tuado após a liqu idação da despesa , po r m e io de ordem

bancária , a través do Banco do B ras il S /A , a té 15 (qu inze ) d ias ú te is , m ed ian te a

apresen tação de no ta fisca l/fa tu ra , dev idam en te ce rtificada pe to se to r com pe ten te do

TRT-14 a Reg ião , p razo necessário pa ra tram itação do processo nos se to res in te rnos

deste Reg iona l, em bora o pagam ento possa ser rea lizado an tes desse lim ite tem pora l.

IV - A Nota F isca l deve rá v ir acom panhada das certidões re lac ionadas aba ixo :

a ) C ertidão Nega tiva de Déb itos Re la tivos a T ribu tos Federa is e à D iv ida A tiva da Un ião -

CND ou Certidão Pos itiva de Déb ito Com E fe itos de Nega tiva - CPD .EN ;

b ) Certificado de Regu la ridade do FG TS -CRF ;

c) C ertidão Nega tiva de Déb itos T raba lh is tas (CNDT) ou Certidão de Déb ito T raba lh is ta

Pos itiva com efe ito de Nega tiva ;
d ) Bem com o ou tras ce rtidões que v ie rem a ser ob riga tó rias por le i, desde que tenham

corre lação com o ob je to , devendo ser ap resen tados todos esses docum entos den tro dos

respectivos p razos de va lidade .
V _ Para pagam ento da prim e ira fa tu ra , a lém dos docum entos ac im a ex ig idos, a fa tu ra

apresen tada pe la Con tra tada deverá v ir acom panhada do reg is tro dos se rv iços no

CREAJAC , con fo rm e o caso , e Laudo de V is to ria .
V I - A s pessoas ju ríd icas op tan tes pe lo Reg im e Espec ia l de A rrecadação de T ribu tos e

Con tribu ições dev idos pe las M icroem presas e Em presas de Pequeno Porte (S im p les

Nac iona l), deve rão apresen ta r a cada pagam ento , D ec la ração em duas v ias , na fo rm a do

Anexo IV da Ins trução Norm ativa RFB nO 1.234 , de 11 /01 /2012 (a rtigo 4°, inc iso X I, c /c

a rtigo 6°).
V II - Será facu ltado à Adm in is tração a poss ib ilidade de re tenção de pagam entos dev idos,

enquan to houver pendênc ia de liqu idação de obrigação finance ira , em virtude de

pena lidade ou inad im p lênc ia con tra tua l.
V III - N os casos de even tua is a trasos de pagam ento , desde que a fu tu ra con tra tada não

tenha concorrido de a lgum a fo rm a para tan to , os encargos m ora tó rios poderão ser

ca lcu lados com utilização da segu in te fó rm u la : EM = N x VP x I
m 4° do art. 36 , da IN nO 2/2008 - M PO G e Acórdão TCU 1047 /2003 P lenário ), onde :

EM = Encargos M ora tó rios ;
N = Núm ero de d ias en tre a da ta p rev is ta pa ra o pagam ento e a do e fe tivo pagam ento ;

VP = Va lo r da Parce la a se r paga .
I = Ind ice de com pensação finance ira , ass im apurado :

'I
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TX = Percentual da Taxa anual = 6%

1= (TX l100) I = (6/100) I = 0,00016438

365365
IX - A compensação financeira prevista neste item será incluída em fatura/nota fiscal

em itida posteriormente à ocorrência.

DD REAJUSTE DE PREÇOS
I _ Caso haja interesse da Adm inistração na prorrogação do contrato, o preço será

reajustado com base na variação acumulada nos últimos 12 (doze) meses pelo IGP-D I,

d ivulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro indice que venha substituí-lo, contado

a partir da data de assinatura do contrato.
I! - O reajuste da proposta está condicionado, se, após um ano, a proposta continua com

preço compatível com o de mercado, é vantajosa e atende ao interesse da Adm inistração

e confirmado pelo gestor/fiscal do contrato.
111- A contratada terá prazo de 30 dias corridos para solic itar reajuste contratual, contados
da data da assinatura da prorrogação contratual subsequente. Caso não o faça, ocorrerá

a preclusão do dire ito ao reajuste.
IV _ As alterações decorrentes de Reajustes serão formalizadas por meio de

apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Obrigações da Contratada:
I _ Executar os serviços objeto deste termo de referência observando as normas técnicas
vigentes, o presente instrumento de referência, as especificações técnicas dos

equipamentos, as práticas de boa execução, e empregando somente materia l de primeira

qualidade, que atendam às exigências m ínimas de mercado.
II _ Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados,
inclusive as de pagamento de seguro contra acidente de trabalho, seguro de

responsabilidade civil em caso de falhas do sistema, regularização dos serviços junto aos
órgãos competentes, entre outros; assim como por quaisquer danos a terceiros ocorridos

durante a execução dos serviços.
III _ Nomear Responsável Técnico, encarregado pelas tarefas, com a m issão de, dentre
outras, prestarem as necessárias orientações aos executores, garantindo assim o perfe ito

andamento dos serviços.
IV _ Indicar PREPOSTO (gestor) que sera o contato com o TRT 14' Região e respondera

pela execução de todos os serviços e deverá ser capaz de tomar decisões compatíveis

com os comprom issos assum idos.
V - O Responsável Técnico e o PREPOSTO se reportará, sempre que houver

necessidade, diretamente a FISCALIZAÇÃO do Contrato e devera tomar todas as
providências pertinentes para que sejam corrig idas quaisquer imperfe ições, defeitos e/ou

falhas detectadas na execução dos serviços contratados.

-I
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V I _ R esponde r e co rr ig ir p ro n tam en te to do s o s p ro b lem as , v ic ia s , fa lh a s e de fe ito s

pe rceb id o s na e xe cu ção do s se rv iço s elou no fo rn e c im en to do s p ro du to s con tra ta do s ,

b em com o re fa ze r o u adequa r q ua isq ue r se rv iço s im pugnado s pe la F IS C A L IZ A Ç Ã O no

p ra zo de 05 (c in co ) d ia s , sem qua lq ue r ô nu s ad ic io n a l p a ra o C on tra ta n te .

V II _ C om un ica r a o G es to r/F is ca l, p o r e sc r ito , sem p re que ve rif ic a r co nd içõ e s in adequada s

ou a im in ên c ia de o co rrê n c ia s que po ssam v ir a p re ju d ica r o co rre to cum p rim en to do s

se rv iço s .
V III - A ssum ir in te ira re spon sab ilid a de pe la qua lid a de do s equ ip am en to s , fe rram en ta s ,

p e ça s , p a rte s , com ponen te s , a ce ssó rio s e m a te ria is em p regado s .
IX - A C O N T R A T A D A deve rá ga ra n tir a q ua lid a de do (s ) e qu ip am en to (s ) lic ita d o (s )

com p rom e te ndo -se a sub s titu í- Io (s ), ca so não a te ndam o pad rã o de qua lid a de e x ig id o ou

ap re sen tem de fe ito s de fa b rica ção du ra n te a v ig ên c ia do p ra zo de ga ra n tia .

X _ A C O N T R A T A D A pa ra a e xe cu ção do ob je to e s ta rá ob rig a da sa tis fa ze r to d o s o s

re qu is ito s , e x ig ê n c ia s e cond içõ e s e s ta be le c id a s ne s te C on tra to .

X I _ E fe tu a r a en tre ga do s equ ip am en to s in s ta la d o s de a co rd o com as e spe c ific a çõe s e

dem a is cond içõ e s e s tip u la d a s ne s te C on tra to .
X II - M an ife s ta r ju s tif ic a dam en te e xpondo o s m o tivo s que im poss ib ilitem o cum p rim en to

do p ra zo à en tre ga do s se rv iço s e s ta be le c id o ne sse con tra to .

X III - N ão tra n s fe r ir a te rce iro s pa ra e fe tu a r q ua lq ue r tip o de se rv iço re la c io n ado à

engenha ria d o s equ ip am en to s ob je to do ed ita l, b em com o a re tira d a ou co lo ca ção de

pe ça s sem a exp re ssa au to r iza ção da C on tra ta da .
X IV _ e ven tu a l e xe cu ção de ob ra s de a lve na ria n o lo ca l d o s se rv iço s , a con tra ta da pode rá

sub con tra ta r p a rc ia lm en te se rv iço s de ob ra s c iv is in d isp en sá ve l a e xe cu ção do s se rv iço s

é de re spon sab ilid a de da s ob ra s c iv is é da C O N T R A T A D A .
X V _ A C O N T R A T A D A es ta rá ob rig a da du ra n te a v ig ên c ia do p ra zo de ga ra n tia a re a liz a r

a de v id a m anu te n ção do equ ip am en to no lo ca l in s ta la d o , o u re tira r q uando fo r n e ce ssá rio

e apó s au to r iza ção do G es to r d o con tra to o equ ip am en to com de fe ito p a ra se r

e n cam in hado a a ss is tê n c ia té cn ica p re v iam en te de fin id a e c re den c ia da pe lo fa b rica n te do

equ ip am en to ou po r e le au to r iza do .
X V I _ R ea liza r a m anu te n ção , p re ven tiva e co rre tiv a , d u ra n te o p ra zo de v ig ên c ia do

con tra to , d e to do s o s equ ip am en to s e m a te ria is d o s is tem a e le trô n ico , sem p re que

so lic ita d o pe lo ge s to r d o con tra to .
X V II _ F o rn e ce r e a ssum ir in te ira re spon sab ilid a de pe lo fo rn e c im en to de to da a m ão de

ob ra , p e ça s , e qu ip am en to s , m a te r ia is , a ce ssó rio s , fe rram en ta s , u te n s ílio s , com ponen te s ,

su p rim en to s , tra n spo rte e in sum os ne ce ssá rio s ao pe rfe ito cum p rim en to do s se rv iço s .

X V III _ M an te r se u s té cn ico s e em p regado s sem p re , d u ra n te to do o tem po , d e v id am en te

un ifo rm iza do s e id en tif ic a do s po r m e io de c ra chá s , com fo to g ra fia re cen te e em com p le ta s

cond içõ e s de h ig ie n e e segu ra n ça , b em com o p ro vê -lo s , à s sua s e xc lu s iva s e xpen sa s , d e

to do s o s E qu ip am en to s de P ro te ção In d iv id u a l (E P I) e de segu ra n ça ne ce ssá rio s .

X IX - F a ze r cum p rir e a ssum ir in te ira re spon sab ilid a de pe lo cum p rim en to , p o r p a rte d e

seu s té cn ico s e em p regado s , d e to da s a s no rm as in te rn a s e d is c ip lin a re s de te rm in ada s

•
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pelo TRT 14a Região, em especia l das normas re la tivas à segurança do edifíc io onde

serão executados os serviços, a Norma de H ig iene e Segurança no Trabalho.
XX - Manter sempre a discip lina nos loca is de realização dos serviços, bem como
substitu ir, sempre que demandado pela Gestor/F isca l do TRT 14' REG iÃO ,

independentemente de justificativa por parte deste, no prazo máximo de 24 (vin te e
quatro) horas após notificação, qualquer técn ico ou empregado cuja conduta, atuação,
permanência e/ou comportamento se jam ju lgados pre jud ic ia is, inconvenientes ou

insatisfa tórios à discip lina da repartição ou ao interesse do Serviço Público, a lém de

impedir, também , qualquer fu turo retorno dessa pessoa às dependências do TRT 14 a

Região.
XX I - Cumprir os postu lados legais e as normas nos âmbitos, Federa l, Estadual e

Municipa l, re la tivos à segurança tanto dos seus técn icos e empregados quanto dos

usuários fina is dos serviços e produtos contra tados.
XX II - Instru ir seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas do TRT 14a

Região.
XX III - Responsabilizar-se por todas as despesas, ta is como: impostos, taxas, serviços,
licenças, encargos trabalh istas, previdenciários, fisca is e comercia is, resu ltantes do

contra to , conforme exigência legal.
XX IV - A ação ou om issão, to ta i ou parcia l, por parte da FISCALIZAÇÃO do TRT 14'
Região, não exim irá a CONTRATADA da tota l e irrestrita responsabilidade pela execução

de quaisquer serviços.
XXV - Os serviços que, porventura, não possam ser rea lizados dentro do horário normal
de expediente do TRT 14' Região, das 08hOO às 18hOO , deverão ser programados para

outro horário , inclusive durante os fina is de semana e feriados, mediante prévia anuência

do gestor do contra to , sem nenhum ônus adic ional para o Contratante.
XXVI - Em itir as notas fisca is dos serviços executados, com as respectivas certidões, na

forma da C láusula Quarta , incisos IV , V e V II do Contrato .

Obrigações da Contratante:
A lém das obrigaçôes resultantes da observância da Lei n.o 8.666/93, são obrigações da

Contratante:
I - E fetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos estabelecidos

neste contra to .
II - F isca lizar a execução deste Contrato e subsid iar a CONTRATADA com informações

necessárias ao fie l e in tegra l cumprimento do contra to , inclusive verificar se os preços das
peças substitu ídas pela contra tada são compatíve is com o preço de mercado.
111_ Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que interfira na execução os

serviços.
IV - Possib ilita r que a CONTRATADA conserte o equipamento no loca l onde se encontra

insta lado, ob je tivando a solução de problemas de pequenas proporções.

,
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v - E x e rc e r q u a is q u e r o u tra s a tr ib u iç õ e s d e r iv a d a s d a le i , r e g u lam e n to s , d a s d em a is

n o rm a s a p lic a d a s a o c o n tra to o u s em p re q u e o e x ig ir o in te re s s e d a A dm in is t ra ç ã o

Púb lica .

C LÁU SU LA SEXTA - D O PR AZO D E V IG ÊN C IA D A C O N TR ATAÇ ÃO

o c o n tra to te rá p ra z o d e v ig ê n c ia d e 1 2 (d o z e ) m e s e s , a c o n ta r d a d a ta d a a s s in a tu ra d o

in s t ru m e n to c o n tra tu a l, p o d e n d o s e r p ro r ro g a d o p o r ig u a is e s u c e s s iv o s p e r ío d o s , a té o

lim ite de 60 (sessen ta ) m eses .

C LÁU SU LA SÊT IM A - D A D O TAÇ ÃO O R Ç AM EN TÁR IA

A s d e s p e s a c o m o p a g am e n to d o re fe r id o o b je to e s tã o p re v is ta s re c u rs o s o rç am e n tá r io s

c o n s ig n a d o s a o C o n tra ta n te , a p re c ia ç ã o d e c a u s a s tra b a lh is ta s , p ro g ram a d e tra b a lh o

02 .122 .0571 .4256 .6514 , na tu reza da despesa 339039 .16 , no ta de em penho n .

2016N E000908 , de 8 /8 /2016 .

C LÁU SU LA O ITAVA - D O IN íC IO D E EXEC U Ç ÃO D O S SER V iÇ O S

A p a r t ir d a c o n v o c a ç ã o fe ita p e la S e ç ã o d e M a n u te n ç ã o d e M á q u in a s e e q u ip am e n to s

(S çM M E ) do TR T da 14 ' R eg ião , p rocedendo a abe rtu ra de cham ado pa ra que a

C o n tra ta d a in ic ie o s s e rv iç o s , c o n fo rm e d is p o s to n a C lá u s u la D e z d o C o n tra to .

C LÁU SU LA N O N A - D O LO C AL D E EXEC U Ç ÃO D O S SER V iÇ O S

1 ) N o p ré d io o n d e fu n c io n a o F ó ru m T ra b a lh is ta d e R io B ra n c o /A C , s itu a d o à ru a

B e n jam im C o n s ta n t , n O 1 1 2 1 - C e n tro , n o E s ta d o d o A c re .

C LÁU SU LA D EZ - D O PR AZO D E EXEC U Ç ÃO D O S SER V iÇ O S

D o s c h am a d o s té c n ic o s d e m a n u te n ç ã o c o r re t iv a :

I _ O s c h am a d o s s e rã o e fe tu a d o s p e la S e ç ã o d e M a n u te n ç ã o d e M á q u in a s e

equ ipam en tos(S çM M E ) a través de e -m a il pa ra a C O N TR ATAD A .
I I _ A C O N T R A T A D A d e v e rá m a n te r c o n s ta n te g e re n c iam e n to d a c o n ta d e e -m a il

in d ic a d a , m a n te n d o -a a t iv a e fa z e n d o a tu a liz a ç õ e s c o n s ta n te s d o s e -m a ils re c e b id o s e

e n v ia d o s d u ra n te o p ra z o d e p re s ta ç ã o d o s s e rv iç o s .

1 1 1 - O a te n d im e n to in ic ia l d o s c h am a d o s d a r -s e -á em a té 4 h o ra s d e s u a a b e r tu ra .

P ro b lem a s o u fa lh a s d e m e n o r c o m p le x id a d e d e v e rã o s a n a d o s em a té 1 (u m ) d ia ú t i l . O
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p ra zo pa ra so lu çã o de p ro b lem as de m a io r com p le x id a d e se rá fix a d o em re un iã o com o

p re p o s to d a co n tra ta d a ,

IV - C a so na abe rtu ra d o ch am ado , a S e ção de M anu te n çã o de M áqu in a s e equ ip am en to s

(S çM M E ), c la s s if iq u e o se rv iç o com o "u rg e n te " , o té cn ico d a co n tra ta d a de ve rá

com pa re ce r a o lo ca l d e in s ta la çã o do e le va d o r em a té 3 0 m in u to s d a abe rtu ra d o

ch am ado .
V - A o a te n d e rem ao s ch am ado s , o (s ) té cn ico (s ) d a C O N T R A T A D A de ve rá e s ta r p o rta n d o

fe rram en ta l a d e quado pa ra e xe cu ta r o s d ia g n ó s tic o s e re p a ro n o lo ca l, s e fo r o ca so .

V I - A co n tra ta d a de ve rá in d ica r n úm e ro d e te le fo n e pa ra ch am ado s fo ra d o ho rá r io d e

e xp ed ie n te (p la n tã o ), d a s 1 6h à s 6h da m anhã do d ia se g u in te , e sá b ado s , d om in g o s e

fe r ia d o s .

C LÁ U S U LA O N Z E - D A S P E N A L ID A D E S

A s san çõe s adm in is tra tiv a s se rã o ap lic a d a s co n fo rm e d isp o s to n a P o rta r ia nO 663 , d e 1 5

de m a rço d e 2013 e pub lic a d a no D E JT 14 ' R eg iã o d ia 1 6 /0 3 /2 0 1 3 , q u e re g u lam en ta e

un ifo rm iza o p ro ce d im en to d e ap lic a çã o da s sa n çõ e s adm in is tra tiv a s :

A in e xe cu çã o pa rc ia l, a in d a que tem po rá r ia , o u to ta l d a o b rig a çã o pa c tu a d a su je ita rá o

co n tra ta d o à s se gu in te s sa n çõ e s (A rt. 7 ', d a P o rta r ia 6 6 3 /1 3 ):

I - m u lta d e m o ra ;

II - m u lta com pen sa tó r ia ;

III - a d ve rtê n c ia ;

IV ~ su sp en são tem po rá r ia p a ra p a rtic ip a r em lic ita çã o e co n tra ta r com a A dm in is tra çã o ,

p e lo p ra zo de a té 2 (d o is ) a n o s ;

V _ im ped im en to d e lic ita r e co n tra ta r com a U n iã o , n a s h ip ó te se s p re v is ta s n o a rt. 7 ° d a

L e i nO 10.520102 e quando a m oda lid a d e lic ita tó r ia fo r o p re g ão ;

V I - d e c la ra çã o de in id o n e id a d e pa ra lic ita r o u co n tra ta r com a A dm in is tra çã o P úb lic a

e n quan to p e rd u ra rem os m o tiv o s d e te rm in a n te s d a pun içã o ou a té q u e se ja p rom ov id a a

re a b ilita çã o pe ra n te a p ró p r ia a u to r id a d e que ap lic o u a pena lid a d e .

P a rá g ra fo ú n ico . A s sa n çõ e s p re v is ta s n o s in c is o s I, 111, IV , V e V I d e s te a rtig o p o de rã o se r

a p lic a d a s ju n tam en te com a do in c is o 1 1 .

D as M u lta s

A m u lta é a sa n ção pe cum ana que se rá im po s ta a o co n tra ta d o , p e lo o rd e n ado r d e

de spe sa s , p o r a tra so in ju s tif ic a d o na en tre g a ou e xe cu çã o da con tra ta çã o , e se rá a p lic a d a

no s se gu in te s p e rce n tu a is (A rt. 6 ', d a P o rta r ia n ° 6 6 3 /1 3 ):

I - m u lta d e m o ra d e 0 ,5% (c in co d é c im o s po r ce n to ) p o r d ia d e a tra so , n a e n tre g a de

m a te r ia l o u e xe cu çã o de se rv iç o s , ca lcu la d a so b re o va lo r co rre sp o nden te à pa rte

in a d im p le n te , a té o lim ite d e 15% (qu in ze p o r ce n to ), q u e co rre sp o nde a a té 3 0 (tr in ta )

d ia s d e a tra so ;

II ~ m u lta com pen sa tó r ia d e 10% (de z po r ce n to ) a p lic a d a no ca so de :

,
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a) atraso in justificado e superior a 30 dias, na execução tota l ou parcia l da contra tação;

b) recusa in justificada do adjud icatário em assinar o contra to , a ta de reg istro de preços ou

nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Adm in istração, recusa parcia l ou

to ta l na entrega do materia l ou prestação dos serviços.

A multa compensatória será aplicada sobre a parte inad implida, sem pre ju ízo da aplicação

da multa de mora prevista no inciso I (9 1 ', do art. 8 ', da Portaria n ' 663/13).

Demonstrado que o atraso ocorreu por cu lpa do contra tado, caberá a aplicação de multas,

a fastando-se a sua incidência nos casos em que o atraso decorreu de fatos a lhe ios à sua

vontade e por e le inevitáve is (9 2 ', do art. 8 ', da Portaria n ' 663/13).

Será automaticamente d ispensada do procedimento de que tra ta esta Portaria e de

cobrança a mora que possa ensejar multa in ferior a 0,02% (dois centésimos por cento) do

valor previsto no art. 23, inciso 11,a línea "a", da Lei n ' 8 .666/93 (93 ', do art. 8 ', da Portaria

n ' 663/13).

CLÁUSULA DOZE - DA RESC ISÃO

1 - Independentemente de notificações ou in terpe lações jud ic ia is ou extra jud ic ia is,

constituem motivos para rescisão do Contra to as situações previstas nos artigos 77 e 78,

na forma do artigo 79 da Lei 8 .666/93.
11- O presente Contra to poderá ser rescind ido, também , por conveniência adm in istra tiva,

a Ju izo do Contra tante, sem que caiba à Contra tada qualquer ação ou in terpe lação

jud ic ia l. Nesta h ipótese, a Contra tada reconhece, de logo, o d ire ito do Contra tante de

adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 80 da Lei 8 .666/93.

111-No caso de rescisão do Contra to , o Contra tante fica obrigado a comunicar ta l decisão

à Contra tada, por escrito , no m ín imo com 30 (trin ta) d ias de antecedência .

IV - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula , nenhum ônus reca irá

sobre o Contra tante em virtude desta decisão, ressa lvado o disposto no 9 2° do artigo 79

da Lei N ' 8 .666/93 e alterações.

CLÁSULA TREZE - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO

Na hipótese de rescisão adm in istra tiva do presente Contra to , a Contra tada reconhece, de

logo, o d ire ito do Contra tante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 80

da Lei 8 .666/93.

CLÁUSULA QUARTORZE - DA LEG ISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OM ISSOS

O presente contra to fundamenta-se:

1- nos termos do Pregão E letrôn ico nO 12/2016 que, simultaneamente;

a) constam do Processo Adm . E letrõn ico PROAD n' 12.452/2016;

b) naquilo que não contrarie o in teresse Público;

•
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11- nas demais determ inações da Lei 8 .666/93 e alterações;

111- nos prece itos do D ire ito Público ;
IV - sup le tivamente, nos princíp ios da Teoria Gera l dos Contra tos e nas disposições do

D ire ito P rivado.
Parágrafo ún ico - Os casos om issos e quaisquer a justes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contra to , serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,

Termo Aditivo .

CLÁUSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES

I - Este instrumento poderá ser a lterado na ocorrência de quaisquer fa tos estipu lados no

artigo 65 da Lei 8 .666/93, devidamente comprovados.

11 - A Contra tada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra tua is, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, a té o lim ite lega l previsto , ca lcu lado

sobre o va lor in ic ia l a tua lizado do contra to .

111- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lim ite estabe lecido nesta

condição, sa lvo as supressões resu ltantes de acordo ce lebrado entre as partes.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DEMAIS COND iÇÕES DO CONTRATO

a) Obedecer às normas técn icas, de saúde, de h ig iene e de segurança do traba lho, de

acordo com as normas do MTE;
b) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,

para a execução de serviços e fisca lizar o uso, em especia l pe lo que consta da Norma

Regulamentadora nO6 do MTE;
c) E laborar e implementar P rograma de Prevenção de R iscos Ambienta is (PPRA), de

acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE;
d) E laborar e implementar P rograma de Contro le Médico de Saúde Ocupaciona l

(PCMSO), com o obje tivo de promoção e preservação da saúde dos traba lhadores, de

acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE.

Resolução nO 9812012 do CSJT:
a) Assegurar, durante a vigência do contra to , capacitação a todos os traba lhadores em

saúde e segurança no traba lho, dentro da jornada de traba lho, com carga horária m ín ima

de 2 (duas) horas mensais;
b) Assegurar, durante a vigência do contra to , a capacitação dos traba lhadores quanto às

práticas defin idas na política de responsabilidade socioambienta l do órgão;

c) P riorizar ° emprego de mão de obra, materia is, tecno log ias e matérias-prim as de

origem loca l para execução dos serviços.

Da Resolução 10312012-CSJT: - SUSTENTABIL lDADE

c
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a ) A C on tra tada não deve rá in fring ir as le is de com ba te à d isc rim inação de raça ou de

gêne ro , ao traba lho in fan til e ao traba lho escravo , podendo se r ve rificado cons tan tem en te

du ran te toda a v igênc ia do con tra to , sob pena de resc isão con tra tua l.
b ) A C on tra tada deve rá faze r o desca rte co rre to e o ge renc iam en to am b ien ta lm en te

sus ten táve l, no que tange à co le ta de res íduos , reu tilização , rec ic lagem , tra tam en to ou

d ispos ição fina l, em a tend im en to à leg is lação ap licáve l.

c) A C on tra tada deve ra leva r em con ta todas as p recauções e ze la r pe rm anen tem en te

pa ra que as suas ope rações não p rovoquem danos fís icos ou m a te ria is a te rce iros ,

cabendo -lhe , exc lus ivam en te , todos os ônus pa ra repa ração de even tua is danos

causados .

D a R eso lução n ' 156 , 4 ', 08 /082012 - C N J:
I - F ica vedado à em presa con tra tada co loca r à d ispos ição des te R eg iona l pa ra ca rgo de

che fia , pessoas que es te jam com ce rtidão nega tivada , nos segu in tes ó rgãos :

das Jus tiças :

a ) Fede ra l;

b ) E le ito ra l-TSE ;

c ) E s tadua l ou D is trita l

d ) M ilita r -STM
e) dos T ribuna is de C on tas da U n ião -TC U , do E s tado -TC E e , quando fo r o caso , do

M un ic ip io -TC M ;
f) do C adas tro N ac iona l de C ondenações C ive is po r A to de Im p rob idade Adm in is tra tiva do

C onse lho N ac iona l de Jus tiça - C N J;
g ) do C onse lho ou ó rgão p ro fiss iona l com pe ten te , cons tando a in fo rm ação de que não fo i

exc lu ido do exe rc íc io da p ro fissão ;
h ) dos en tes púb licos ou ó rgãos ju risd ic ionados , em que tenha traba lhado nos ú ltim os dez

anos , cons tando a in fo rm ação de que não fo i dem itido ou exone rado a bem do se rv iço

púb lico .

R eso lução n ' 131 /2013 - C SJT :
a ) rese rva r vagas pa ra a frodescenden tes nos con tra tos de p res tação de se rv iços

con tinuados e te rce irizados , no âm b ito da Jus tiça do T raba lho de 10 e 20 G raus /;

a1 ) C on tra tos com m a is de 10 (dez) traba lhado res v incu lados , con te râo c láusu la

con tra tua l p revendo ex igênc ia de que , no m in im o , 10% (dez po r cen to ) das vagas

p rev is tas no respec tivo con tra to se jam preench idas po r traba lhado res a frodescenden tes ,

du ran te toda a execução con tra tua l.

C LÁU SU LA D EZESSETE - D O F ISC AL D O C O N TR ATO

I - N a fo rm a do que d ispõe o a rt. 67 da Le i n . 8.666/93, o acom panham en to e fisca lização

dos se rv iços se rão e fe tuados pe los segu in tes se rv ido res :

-
"-



P O D E R J U D IC IÁ R IO

J U S T iÇ A D O T R A B A L H O

TR IB U N A L R EG IO N A L DO TRABA LHO DA 14& R EG IÃ O

PRO C ESSO ADM V 1R TU A L - P RO AD N . 1 2 .4 5 2 /2 0 16

a ) A N T E N O R E V A N G E L IS T A D E O L IV E IR A J U N IO R c h e fe d a S e ç ã o d e M a n u te n ç ã o d e

M áqu in as e E qu ip am en to s com o fis c a l d o C on tra to ;

b ) V A L D E R I C A M IL O D A S IL V A c o m o s u b s t i tu to e v e n tu a l.

11 - O F is ca l d o C on tra to e o s su b s titu to s even tu a is , e x e rc e rão , em nom e do TR T 14
3

R eg ião , to d a e q u a lq u e r a ção d e o rie n ta ç ão g e ra l, c om v is ta s ao seu in teg ra l c um p rim en to

e a ten d im en to d as n ecess id ad es d o fo rn ec im en to /s e rv iç o s , co n fo rm e p re ce itu a a P o rta r ia

G P n . 572/2008, a lte ra d a p e la P o r ta r ia G P n . 1179/2013.
III - H aven do n ecess id ad e d e a lte ra ç ão do s fis c a is a c im a nom in ad o s , 0 (5 ) n o vo (s )

s e rv id o r(e s ) s e rão d es ig n ad o (s ) n o s au to s d o p ro cesso adm in is tra tiv o p e rtin en te p e lo

D ire to r~ G e ra l d as S ec re ta r ia s , p ro ced endo -s e ao a p o s t i la m e n ta do C on tra to

co n tem p lan d o a a lte ra ç ão ,

P a rág ra fo ú n ico - A s açõ es d e acom panh am en to e fis c a liz a ç ão n ão exon e ram a

C on tra tad a d e su as re sp on sab ilid ad es co n tra tu a is .

C L Á U S U L A D E Z O IT O - D A P U B L IC A Ç Ã O

N o s le rm o s d o p a rá g ra fo ú n ic o d o A r t . 61 d a L e i 8.666/93, a A d m in is t r a ç ã o p ro v id e n c ia rá

a p ub lic a ç ão do p re sen te C on tra to a té o q u in to d ia ú til d o m ês sub sequ en te ao d e su a ,> -
' \ ' .

ass in a tu ra , p a ra o co rre r n o p ra zo d e v in te d ia s d aq u e la d a ta , c o rren d o as d esp esas p o r \

c o n ta d o C on tra tan te .

o
C L Á U S U L A D E Z E N O V E - D O F O R O ;p

A s p a rte s C on tra tan te s e leg em o Fo ro d a Ju s tiç a F ed e ra l 1 a In s tân c ia - S eção Jud ic iá r ia

em R ondôn ia , c om o ún ico com pe ten te p a ra d ir im ir a s q u es tõ es q u e po rv en tu ra su rg irem

na execu ção do p re sen te C on tra to , c om ren ún c ia e xp re ssa p o r q u a lq u e r o u tro .

E p o r e s ta rem , a ss im , ju s ta s e co n tra tad as , a s p a rte s ass in am es te in s trum en to , em 2

(d u as ) v ia s d e ig u a l te o r e fo rm a , p a ra um só e fe ito , a fim d e qu e p ro d u za seu s e fe ito s

le g a is .

P o r to V e lh o ,J 8 d e a g o s to d e 2016.

d ' L u is Chaves MoreIra
An Te I d a s S e c re ta n a s ,
D ire to r-G e ra ..-

em sub s tl\U lç aO

!lJ
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Naudylann Da las Lima

MULTITEC PRESTADORA DE RVIÇOS TÉCNICOS LTDA
CONTRATADA

Muttl.tec Sef\'iços T~~iC:

Naudy/ann D.I~
Diretor ComercIaTestemunhas:

1. _

2. _
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•P O D E R JU D IC IÁ R IO

JU S T iÇ A D O T R A B A LH O

T R IB U N A L R E G IO N A L D O T R A B A LH O D A 14 8 R E G IA O

P R O C E S S O A D M V IR T U A l- P R O A D N . 12.452/2016

A N E X O I D O C O N T R A T O N ° 20 /2 016

RELA TÓRIO DE EXECUÇÃO DE SERViÇOS MENSAL

R O T E IR O D E M A N U T E N r.A O P R E V E N T IV A M E N S A L B IM E S T R A L T R IM E S T R A L S E M E S T R A L

1 . G E R A L

1 .1 . V e rif ic a r in filtra ção de água na ca sa de m áqu in a ; ""''''''00''
1 .2 . L im oa r Iso da ca sa de m áou in a "

"""""" '"
1 ,3 , P e rfo rm ance de ua líd a de ' = ,
2 . M A Q U IN A S

2 .1 . B lo " 'u e io e lé tr ic o ' """"""=
2 .2 . lim pa r m áqu in a de tra ção . m o to r, fre io e po lia

""""""" '"de tra~a'o'
2 .3 . V e rif ic a r n íve l d e ó le o da m ánu in a ; """"""" '"2 .4 . V e rif ic a r se tem vazam en to de 61eo na m áqu in a ; x xxxxxxxx

2 ,;~ ;e r if ic a r o e s ta do da s bo rra cha s de a cop lam en to xxxxxxxxx

ou a xa ta "

2 .6 . L ub rif ic a r a s a rtic u la rIle s d o fre jo ' """""" '''''
2 .7 , V e rif ic a r o e s ta do da s lo na s de fre io ' x x xxxxxxx

2 .8 . A "u s ta r o fre io d a m á "u in a " """"""" '"
2 .9 . V e rif ic a r li a O es da fia o do m o to r: """"""" '"
2 .1 0 . L im pa r e lu b rif ic a r re gu la do r d e ve lo c id a de ,

""""""" '"te s ta r a O S .

3 . C O M A N D O

3 ,1 . U m a r o "u ad ro de com ando . xxxxxxxxx

3 ,2 . V e rif ic a r o e s ta do do s con ta to s . x xxxxxxxx

3 .3 . A ju s ta r to d a s a s cha ve s do quad ro de com ando ;
xx"""""'"

3 .4 . In spe c io na r fu s lve is e fia ç~ o do quad ro de

""""""" '"com ando :

3 .5 , C a ixa de re s is to re s . """"""" '"
3 .6 . In s e c io na r con la c lo ra s . = ""
3 ,7 . C he ca r te n sO es no con tro le . "" '=
3 .8 . T e s ta r re lé d e n ro te r.~ o do m o to r: """"""" '"
4 . P A S S A D IC O

4 .1 . L im pa r, a ju s ta r e te s ta r tr in co a s po rta s de xxxxxxxxx

I oa v im en to s ;

4 ,2 . L ub rif ic a r a rtic u la ção do tr in co da s po rta s de xxxxxxxxx

na v ím en to s .

4 ,3 . L im pa r e a ju s ta r o s con ta to s e lé tr ic o s da s po rta s == ,
de oa v im en to s :

4 .4 . L im pa r e lu b rif ic a r g u ia s da cab in e e do con tra - x xxxxxxxx

161
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•P O D E R J U D IC IA R IO

J U S T iÇ A D O T R A B A L H O

T R IB U N A L R E G IO N A L DO T R A B A L H O D A 1 4 4 R E G IÃ O

P R O C E S S O A D M V IR T U A L . P R O A D N . 12.452/2016

e s o '
4 .5 . L im p a r e lu b r if ic a r a s p o lia s d e d e s lo c a m e n to xxxxxxxxx

d e c a b o s '

4 .6 . L ím n a r lu b r if ic a r e te s ta r lim ite d e c u rs o ' " " " " " " " '"4 .7 . in s p e c io n a r c o n tro le d e p a ra d a s e c a r im b o s d o
" " " " " " " " "s e n s o r;

4 ,8 . V e r if ic a r te n s ã o d o s c a b o s d e tra ç a 0 e m o la d o s xxxxxxxxx

t ira n te s ;

4 .9 . L im o a r fu n d o d o OM' " " " " " " " " "
4 .1 0 . F ix a c ã o d o e W T ' = =
4 .1 1 . L im o e z a n o a o a T a d o r d e 6 1 e o e c ra to ' = "
5 . C A B IN E

5 .1 . U m n a r o to n o d a c a b in e ' xxxxxxxxx

5 .2 . L im p a r, lu b r if ic a r e in s p e c io n a r s u s p e n s ã o d e = "
I c o r ta "

5 .3 . L im n a r lu b r if ic a r e a "u s ta r o n e ra d o r d e n o rta " = = =
5 .4 . L im p a r, lu b r if ic a r e te s ta r s e g u ra n ç a d a c a b in e ;

" " " " " " " " "5 .5 . V e r if ic a r fo lg a n a s c o rre d iç a s d a c a b in e e c o n tra - = """ " "I o e s o '

5 .6 . L im n a r e in s n e c io n a r n a ra .ç h n n u e d e c a b in e . " " " " " "=
5 .7 . V e r if ic a r o e s ta d o d o s b o tO e s , ilu m in a ç ã o e p is o

" " " " " " " " "d a c a b in e .

5 .8 . V e r if ic a r o te m p o d e a b e rtu ra e fe c h a m e n to d e

" " " " " " " " "D a rta d a c a b in e ;

5 .9 . F a z e r n iv e la m e n to d a c a b in e . = "
5 ,1 0 . lim o a r la te ra is e ra m o a m ó v e l. " " " " " " " " "

André Luis Chaves Moreira
D ire to r-G e ra l d a s S f'c re ta n a s ,

, e m s u b s titu ly a o

P o rto V e lh o /R O J 8 d e a g o s to d e 2 0 1 6

.<

'. . = -= :v
N u d y la n n u a ~ L im a

M U L T IT E C P R E S T A D O R A D E "S E R V IÇ O S T É C N IC O S L T D A

C O N T R A T A D A

Mu1tttec Sen'iços Tk~ic()lo

Naudy/ann D . LIme.
D ire to r C o m e rc ia l
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205612016 Tribunal Regional do Trabalho da 14' Região
Datada DlsponiblHzação:Quinta-feira.01 da Selllrntllo dll2016

M" -_ ••••• ---.-.--

1.500.00

4

Art. 29 O valor do suprimento de fundos deverá ser utilizado exclusivamente em despesas J:jventuais e no interesse da Diretoria de Serviços de
Infraestrutura, Logistica e Segurança e nos limites e tipos de despesas para os quais foi concedido.
Art.. 3° O período de aplicação do suprimento de fundos será até 20/1112016, contado a partir da ,efetiva liberação do crédito.
Art. 4° O prazo para prestar contas do suprimento de fundos será até 30/1112016, em face de que é vedado ultrapassar o exercicio financeiro.
Parágrafo único. A comprovação das despesas realizadas deverá estar atestada pelo agente suprido e por outro servidor que tenha conhecimento
das condições em que estas foram efetuadas, no corpo do comprovante original. cuja emissão tenha ocorrido em data igualou posterior à
concessão do suplimento de fundos e compreendido dentro do período fixado para a aplicação.
Art. 5° O limite máximo para realização de cada item de despesa não poderá exceder a R$ 800,00 (oitocentos reais).
Art. 6° O Agente Suprido poderá sacar até 30,," (trinta por cer1to) do valor liberado.
Art. 7° A Secretaria de Orçamento e Finanças - SOF deverá proceder o empenhamento da despesa e disponibilização do recurso ao servidor
suprido.
Publique-se. Registre-se. Cumpra.se.
OSVALDO SILVA
Diretor-Geral das Secretarias, em substituição

PORTARIA N° 0561DGSlSUPFUNDOS, de 31 de ag0510 de 2016

o DIRETOR GERAL DAS SECRETARIAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRAB:ALHO DA 14" REGIÃO, em substituição, considerando as
disposições contidas na Resolução nO49, de 30 de maio de 2008, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 2° da Portaria nO1650, de 18 de julho de 2008, deste Tlibunal Regional do Trabalho da 14" Regiiio,
Considerando o teor do Memorando nO1321S0FI2016, que informa acerca dos prazos de aplicação e prestação de contas dos suprimentos de
fundo,
Considerando, ainda, a soIicitaçà.O contida às fls. 2511251v;
RESOLVE: .
Art. 1° Conceder SUPRIMENTO DE FUNDOS em regime de adiantamento ao servidor LUIZ GONZAGA MOTA, Analista Judiciário/Chefe da
Seçiio de Engenharia e Projetos - DSllS, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). nos seguintes elementos de despesa:

ELEMENTO DE DESPESA

Art. 2" O valor do suprimento de fundos deverá ser utilizado exclusivamente em despesas eventuais e no interesse da Diretoria de Serviços de
Infraestrutura, Logistica e Segurança e nos limites e tipos de despesas para os quais foi concedido.
Art. 3° O período de aplicaçà.o do suprimento de fundos será até 20/1112016, contado a partir da efetiva liberação do crédito.
Art. 4° O prazo para prestar contas do suprimento de fundos será até 3011112016, em face de que é vedado ultrapassar o exercício financeiro.
Parágrafo único. A comprovação das despesas realizadas deverá estar atestada pelo agente suprido e por outro servidor que tenha conhecimento
das condições em que estas foram efetuadas, no corpo do comprovante original, cuja emissão tenha ocorrido em data igualou posterior à

concessão do suprimento de fundos e compreendido dentro do período fixado para a aplicação.
Art. 5~ O limite máximo para realização de cacla item de despesa não poderá exceder a R$ 800.00 (oitocentos reais).
Art. 6~ O Agente Suprido po<:lerá sacar até 30% (trinta por cento) do valor liberado.
Art. 7° A Secretaria de Orçamento e Finanças - SOF deverá proceder o empenhamento da despesa e disponibilização do recurso ao servidor
suprido.
Publique-se. Registre.se. Cumpra-se.
OSVALDO SILVA
Diretor-Geral das Secretarias, em substituição

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Extrato

Extrato do Contrato

(EXTRATODOCONTRATON'2012~ .

PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAO N° 12.45212016. Contratante: TRT-14" REGIÃO. Contratada: MUL TITEC PRESTADORA DE SERViÇOV .
TÉCNICOS LTDA. CNPJ: 9.477.789/0001-40. Objeto: Serviços de manutenção preventiva e corretiva em elevadores, conforme especificações
detalhadas no TR (Anexo I do edital), Pregão Eletrônico n~ 1212016 e proposta comercial. Vigência: 12 meses contada a partir da assinatura
contratual. Assinado: 1818/2016. Dotação Orçamentaria: programa de trabalho: 02.122.0571.4256.6020. natureza da despesa: 3390.39.16,
perfazendo o valor mensal de R$ 1.083,33 e anua! de R$ 13.000,00. Assinaturas: André Luis Chaves Moreira. Diretor Geral das Secretarias do
TRT-14" Região, em substituição e. de outro, Sr. Naudylann Dantas Lima, representante da contratada.

Código para aferir autenticidade deste cademo: 99176



Im p r e n s a N a c io n a l - r e c ib o d e r e c e b im e n to d e o f í c io h t tp s : / / i n c o m . in .g o v .b r / r e c ib o .d o ? id o f= 4 0 6 6 8 7 7
, ,

1 t l . . 1

I Im prim ir R ec ibo I I P ág ina P rinc ipa l I

P res idênc ia da R epu~ ica

m
Im prensa N ac iona l

,

E nv io E le trôn ico de M até rias '" '"Ir = O

C om provan te de R eceb im en to
,= Z

"" .l>

. ' i - / . '" " '-
1808

A Im prensa N ac iona l recebeu O fic io E le trôn ico com a so lic itação de pub licação de m até rias

com as segu in tes ca rac te rís ticas :

D a ta de env io : 01 /09 /2016 14 :56 :07

O rigem : D ire to ria -G era l

O perado r: M árc ia C ris tina da S ilva M oraes
"

o fíc io : 4066877
,

D ata p rev is ta de pub licação : 02 /09 /2016

loca l de pub licação : D iá rio O fic ia l - S eção 3

F orm a de pagam en to : E m penho

A s m até rias env iadas som en te se rão pub licadas na da ta e jo rna l ind icados no O fíc io .
E le trôn ico após va lidação e aná lise de adequação à leg is lação que d isc ip lina a pub licação de

m até rias nos Jo rna is O fic ia is .

M a té rias I
I

, -_ .._ - - - - -
S eqüenc ia l A r~u ivoÇ ~} I M D S T am anho (em ) V a lo r

i O adge555e90 fb566 I
9265991 'C on tra to n . 20 -16 D E lo -9 -16 .rtf 6 ,00

I,
j 474a3c9dcb8bb790 i

,T o t,,1 da m até ria , 6 ,0 0 R $ 1 8 2 ,2 2

TOTAL D O O F IC IO . 6 ,0 0 R $ 1 8 2 ,2 2

"
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LId•. OBlf.T(); Rq>o<tuaçl<>"'" •• ...." """""".". ASSINATl)llAo
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,"""00,, ", •• Contnrt""'<. , Ft&n<""" oi< M,i> Valt-rio do< S"'""
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Ara<.oju, 1. de ""m~,,,'" :!O16,

S~.ll.OIO SANTAr<A DE MATOS

1);",1",-00,-0]

,""" 'i_

Rf.TIFlCAÇÁO

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO
DA 21" REClÃO

DIII.I,TORIA_GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

O 11lT do 2"" Rogi'" ,orno polbh'" " • .;'" do Regi"", de
fu9'" "I,,,,,,, l ••••••• ;.0 o'P"'if"'o<!L """''P''''''''''"' '" P",~lo
EIe'm""", /I. l'1Il016 _ SRP I!"r<x>o<,,,Admini"""i"" TRl' lIf •

19=16). P'" eve, ••••i l""""i",,",,' 01<,,...",ri.1 ••••i.o de"';'".
V.lid •••• d. lia: lZ """",' oont" de OlfflJ2016

Ala de 11<8;"'" de f';eçn' n. IJ6IlIll6
~:"'I"',a: O MBRCADAO COMBtClO E PIlE.'iTAÇAo

DE SERVIços LIDA
CNPI' rn.&l3.101~1m,28

PREGA0 EL~1~co 1'0" 111/1016

TRIBUNAL ~~G~I\'R~~P,tt TRAIlALHO

DIRETORlA.GERAL

EXTItATO DE INEXIGIBILWADE DE •••.•C1TAÇÁO

Pt<x.oo••• o', J4IOlJ2016. 1""igib,lOtoJo n, 033116, 01*,", 00 ••••
_ do _ DUARTE NASC1MEl'oTO JANUARJO JúNIOR

ICI'!' n" 126.19Z,ll~-{l3) o da """"'" 2/)-0" ALVO CONSUL-
TORIA F.SI'OR11VALIDA-ME 1001'J n' IO.l72.34MI'lnl-l))I._
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